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Análise sucinta ao Projeto de Lei Complementar de autoria do Sr. 
Prefeito. 

Avaliando o Projeto de Lei Complementar, de número 010/2014, de 
autoria do Sr. Prefeito, verifiquei que pode ter regular tramitação, 
inclusive com tramitação em regime de urgência especial, desde que no 
mesmo sejam feitas Emendas pelo Relator Especial, para adequá-lo, 
cabendo ao Plenário Deliberar sobre a matéria, nos termos do artigo 191 
do Regimento Interno. 

Ibitinga, 26 de agosto de 2.014. 
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